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PARTCER .IURÍDICO N" 42 I 2O2L

IIIÍTERTSSADO: Comissâo Permanente de Licitações
ASSUIVTO: Anállse prêvia do Pregáo Eletrônico n" 07 l2O2L

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. N4ODALTDADE PREGÃO
ELETRONICO. PROCESSO NUMtrRADO COM DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICItrNTES,
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER
FAVORAVEL,

1. ÇousutTA:
A Pregoeira e â equipe de apoio, designados pelâ pofiâria n..

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de
edital de pregão eletrônico, tipo menor preÇo, por lote, para formação de registro de
preços, visando aquisiçáo de materíais de impressáo digitai em lona e vinil, outdoors
e placas de sinalização, para divulgação dos trabalhos realizados pela Administraçào
Pública, bem como orientaÇâo de trânsito e premiação para eventos realizados pela
Administração Pública do MunicÍpio de Capanema/Pr, conforme condições e

especiÍicações contidas no editâl e seus anexos.

Constam no processo administrativo:
i) Portariâ n' 7.776/2O2O - fls. 01;
II) Solicitaçâo da contrataçáo - Í7. 02;
III) 'l'ermo de Relêrência - fls. 03/07;
IV) Orçâmento e pesquisa de preços - fls. 08/ 18;

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 19;

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 20/21;
VII) Minuta do cdital , fls. 22 / 47; e ,

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 48/50; Anexo 05 (minuta da ARp) * Íls. 51/ 59;
e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 60/68. E o Relatório.

2. PARTCER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos
terrnos do parágrafo único do ârt. 38, da l,ei 8.666/93, prestar consultoria sob o
prisma estritamente juridico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito <la presente contlalâção e dâ di
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Administração Pública ao trâÇâr os parâmetros dos produtos entendídos como
necessários.

No entanto, oportuno destacar que â presente manifestâção jurÍdica tem
o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte clas
observações aqui expendidas se constitui em recomendaçÕes e, caso a Administraçào
opte por náo âcatá-las, recomenda-se moüvar o ato, nos termos do art. 50, da l,ei n.
9,744/99. O cumprimento ou não das recomendaÇÕes decore clo exercÍcio da
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde
isoladamente no caso de descumprimento dâs recomendações deste pârecer ou pela
âusência de fundamentação dos atos administrativos.

Contudo, as questÕes que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos
previstos no ordenamento jurídico sáo de observância obrigatória, os quais, paíâ não
serem aplicados, <leve haver moüvaçâo e justificativa plausível para tânto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos
serviços da contratação pretendida pela AdministrâÇão náo constitui tarefa afeta a
este órgáo jurídico, o que somente de forma excepcionai poderemos adentrâr, em
razâo da omissão grosseira do setor competente na descriçáo dos objetos ou na
j u stilicativa da contrâtâcão.

Ante âs questões acima suscitadas, passaremos à anáise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

2.1. Da llcltaçáo: do cabimento da modalidade Pregáo Dletrônico
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundâmentos estáo

assentados em dois fâtores: (1) a possibilidade jurídíca de caracterização do oirjeto
da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 10.520/2OO2; e (2| a
necessidade de se contratar aqueie que oferece o menor valor pelo seruiÇo/bem,
dentro dos parâmetros ob1'etivamente fixados no edital.

Nesse rumo, o Pregão
1n <Oí\ /O^^o rô-+;+^ À

procedimentos próprios
Federal n"

discipiina

é modalidade de licita
contra+"aÇãc de bens e
visando a acelerar o processo

instituÍda I-ei
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futuros contratados da AdministraÇâo em hipóteses determinadas e especííicas,
âplioândo-se, subsidiariâmente, as normas da l-ei 8.666/93. A própria lei acima
mencionada, em seu afi. 1', Parágrâfo Unico, esclarece o que se deve entender por
"bens e seruiços comuns":

"Consideram se bens e seruiços comutls, pdra os f.ns e efeitos deste artigo,
aqueles anjos padroes d.e desempenho e qualidade possam ser objetiuamertte
defiridos pelo edíÍctl, por meio de especifi.caçoes usuads no mercado".

A doutrina tem muito estudâdo a abrangência da expressáo "bens e

se1'viÇos co11ru[s", citeol-se as co1lside1âÇões do insigne Pr-ofessol José dos Sâiltos
Calalho Filho, em suâ obra "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., trditora
Aúas, p. 304), para quem a âmplitude do termo "bens e serviÇos comuns" perrníte â
âdoÇáo do pregão parâ praticamente todos os bens e serviços:

"Para especificar Etais os bens e seruiços comut"Ls, e diante da preuisao legal de
ato regulametltar, foi expedido o Decreto n' 3.555, de 8.8.2OOO (publ- Em
9.B.2OOOI No Gnexo, onde hd a enumeração, pode constatar-se que praücamente
todos os bens e seruiços foram considerados comuns; poucos, na uerdade,
estarao fora da relaçdo, o que significa que o pregao serd adotado em grantie
escele".

Também o Tribunal de Contas da União, em ânálise quanto à
abrangênciâ do significado de bens e serviÇos comuns, já se mânifestou
diversas vezes, tâís como nos acórdáos 31312004, 2.47 1/'2OO8, ambos do
Plenário:

'1 1 . O administrador público, ao ctnalisar se o objeto do pregã.o enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerá. considerar dois fatores:
os padróes de desemperúto e qualidctde podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificações estdbelecidas sdo usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem ate-ndidos o bem ou seruiço
poderá ser licitado na modalid.ade pregoo.
12. A ueificaçcto do níuel d.e especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso a. ser utilizado pelo administrad.or público na identifi.caçao de um
bem de natureza comum. lsso náo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderão ser objeto do pregd.o, ao contrá.io, objetos complexos
tanbém podem ser enquadrados como comuns (...)".
lAcórdão u'313/2OO4 - Plenátlol

" 19. O en.tend.imento de bem comum, de acordo com diuersos outores,
nada tem o uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejam comumente e-ncontrados no mercado, a necezsid.ade d.e
alterações específicas para o foríLecímento em
i côró.ão a" 2,47112OO8 - Plerárioi
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[,ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administraçáo (Termo de
Referência), bem como da veriÍicação de existência de um mercado vasto,
diversificado e capaz de identifrcar amplamente a.s especiÍicaÇôes usuais deste objeto,
infere-se que este pode ser considerado como bens comuns.

pÍeços.

1993:

2.2. Do sistema de reEistro de preços

No caso vertente, Administraçáo optou peio sistema de registro de
A esse respeito, cumpre obselvâr o regramento insculpiclo na Lei ne 8,666, de

ArÍ. 15. As comprast sempre Eie possíuel, deuerã.o:
(..)
II - ser processadas otraués de sistema de registro de preços;

Para regulamentâÇáo da conttataÇáo por registro de preços, foi editado
o Decreto ns 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contrataÇáo suscetÍveis de
serem processadas por esta sistemáúca. E o que estâbelece o aft. 3e:

Art. 3e O Sistema d.e Registro de Preços pod.erá. ser adotado nas seguintes
hipóteses:
I - quanáq pelas caracteisticas do bem ou seruiço, lauuer necessid.ade de
co ntrataço e s Írequente s ;
II - quando Íor conueniente a aE)isiçCto de bens com preuísão de entregas
parceladas ou contratação de seruiços remunerados por unidade de medid"a ou
em regime de tarefa;
III quando for conueniente a aEisiçao de bens ou a contrataçõ.o de seruíços
para atendimento a mais de um ôrgõ.o ou entidade, ou a programas de gouemo;
ou
IV - quandq pela natureza do objeto, rtão for possíuel definir preuiamenÍe o
quantitatiuo a ser demandado pela Administraçao.

Neste prisma, veriÍica-se que o presente procedimento licitâtórío atende
aos requisitos legais para â âdocão do SRP, notadâmente os incisos I, II e IV
supramencionados.

2.3. Do Termo de Referêncla
Em licitaçõcs reâlizadâs na modalidade pregão, é obrigatória â

elaboraÇão de termo de referência, que deve dispor sobre as condiÇões gerais de

execuçáo do contrâto.

Destârte, limitando-se a examinar a presençâ dos elemerrtos essenciais
do documento, verÍfica-se que o termo de referência atende de maneira su$clente
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aos requisitos legais, pois fornece subsÍdios claros parâ que os licitantes elaborem as
suas propostas.

Outrossim, atendidas as ponderaçóes acimâ, como a presente licitaçáo
âdota o sistema cie Registro de Preços, se faz necessário que â secretar:ia interessada
em contrâtâr se atente ao itcm 24 da E dil'al de Licitação, reâlize o requerimento dc
compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a presente LicitâÇão.

Aindâ nesta toada, seguindo â aná1ise da documentação apresentâdâ,
tenrio em vista que a aquisição do ohjeto deste certâme será rÍe forma parcelada,
conforme as necessidades da municipalidade, âcertadamente fora previsto que o
fomecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela secretâria
interessada, constândo informaçÕes necessárias que a municipalidade deverá
fomecer à Contratada, como) por exemplo, a iclentificação dos materiais e a
justiÍicativa para a quantidâde a ser adquirida, documento este que é condiÇão sine
quo. nonpara autorizar e obrigar a licitante vencedora a fomecer os bens licitados, os
quais deverão ser anexados âo processo licitatório.

Quanto âo recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de
confecÇão do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a
responsabilização administrativa dos âgentes e servidores públicos que se omitirem.

2.4. Da Ata de Registro de Preços
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1",

II, do Decreto n" 7.A92/13: preços, fornecedores, órgãos pârticipantes e condiçÕes a
serem praticadas, conforrrre as disposições contidas no instrumento convocatório e
prcpostas apresenlrdas.

2.5. Da minuta do edital
A anáise da minuta de edital foi conduzida à iuz da legislação aplicável

ao presente caso, qual seja, a Lei 7O.52O /2OO2, o Decreto Federal n". 7.892/13, o
Decreto Municipal n". 4.118/O7, a Lei Complementar Federal n" /'2O06,
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ínstituiu o Estatuto Nacional da Microempresâ e da Empresa de Pequeno Porte, bem

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93.

2.6. Da não aplicação dos artlgos 47 e 48 da LC 14712O17:
Consoânte as alteraçÕes intloduzidas pela ki Complementar n"

147 /2014 nâ Lei Complementâr n" J,23 /20O6, que dispÕe ÍD att. 47 acerca do
tratâmento diferenciado e simplificado pâra as microempresas e empresas de
pequeno porte nas aquisições púb1icas, revela-se dever da administração reahzar
licitaçÕes destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quâis o valor individual dos
itens de contratação sejâm de até R$ 80.000,OO (oitentâ mil reais), bem como
licitações com cota de atê 25o/" (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a
contratâÇáo de ME's e EPP's, quando se trâtâr de certames para aquisiçáo de bens
de natureza divisÍvel.

Nesse diapasáo, considerândo que o mercado de peças, mão de obra e

serviços preventivos e corretivos na área de equipâmentos de Saúde, em grande parte,
é formado por empresas distribuidoras que náo se enquadram como ME e EPP, licitâr
esse objeto com âs benesses dos artigos 47 e 48 da LC 147/2017 não se revela
vântajoso â AdministÍâÇáo Municipal, pois desse modo será initrido grande pârte dos
fomecedores, o que consequentemente resuitará no resultado deserto em diversos
itens, a1ém de prejuízo nâ busca pelo melhor preço.

3. coNcLusÃo
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifestâ favoravehnente à

publicâÇão da minuta de edital em apreço, bem como de seus ânexos, orâ rubricâdos
com o intuito de identificar a documentaÇão examinada.

Ademais, importaÍrte salientar a necessidade de publicaçáo deste
edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei
Federal L2.527 l2OLL,

C2açema, 23 de fevereiro de 2O21.
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